
  Caderno I do dia 02 de Fevereiro de 2024   Ano XXVI Nº 6166

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

Ato n° 7953 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 15/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 06 de dezembro

de 2023, conforme Decisão Judicial proferida pelo Juízo da 1° Vara

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte-CE, no processo n° 0055497-

77.2021.8.06.0112;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) JOSE BRENNO CARNEIRO

DE LIMA, portador do RG n° 20XXXXXXXXXX6, SSPDS-CE,

inscrito no CPF n° XXX.047.433-XX classificado em 1° lugar do

cadastro reserva em Concurso Público de Provas e Títulos, para

ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista Ambiental, sendo

sua remuneração mensal de R$ 6.653,10 (seis mil, seiscentos e

cinquenta e três reais e dez centavos) para lotação na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos- SEMASP.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) JOSE BRENNO CARNEIRO

DE LIMA em virtude de haver sido aprovado em Concurso de Provas

e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de março de

2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro Permanente de

Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido homologado em

data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado por força do

Edital de Convocação nº 15/2023, publicado no Diário Oficial do

Município em 06 de dezembro de 2023,  sendo sua remuneração de

R$ 6.653,10 (seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e dez centavos)

como salário base, com carga horária mensal de 200 (duzentas) horas,

para tomar posse e exercer o cargo de provimento efetivo de Analista

ambiental, para lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos- SEMASP, afim de investir-se nesse cargo, assumindo

sob o penhor de sua honra e compromisso de fielmente cumprir os

deveres e desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar

nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando

todos os esforços necessários, material e moral da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) JOSE BRENNO CARNEIRO DE LIMA
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que, por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE BRENNO CARNEIRO DE LIMA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7954 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 16/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 13 de dezembro

de 2023, conforme Recomendação n° 0006/2023/16° PmJJDN,

proferida pela 16° Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte-CE;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) DIÓGENES LUIS

GONÇALVES RODRIGUES DE LIMA, portador do RG n°

20XXXXXXXXX15, SSPDS-CE, inscrito no CPF n° XXX.429.403-

XX classificado em 3° lugar do cadastro reserva em Concurso Público

de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento efetivo de

Médico Auditor, sendo sua remuneração mensal de R$ 4.000 (quatro

mil reais) para lotação na Secretaria Municipal de Saúde- SESAU

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) DIÓGENES LUIS GONÇALVES

RODRIGUES DE LIMA em virtude de haver sido aprovado em

Concurso de Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/

2019, de 20 de março de 2019, destinado ao provimento de vagas do

Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo

sido homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi

convocado por força do Edital de Convocação nº 16/2023,

publicado no Diário Oficial do Município em 13 de dezembro de

2023,  sendo sua remuneração de R$ 4.000 (quatro mil reais) como

salário base, com carga horária mensal de 100 (cem) horas, para

tomar posse e exercer o cargo de provimento efetivo de Médico

Auditor, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, afim de

investir-se nesse cargo, assumindo sob o penhor de sua honra e

compromisso de fielmente cumprir os deveres e desempenhar as

atribuições conferidas na Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto

de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte), envidando todos os esforços

necessários, material e moral da Administração Pública do Município

de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) DIÓGENES LUIS GONÇALVES

RODRIGUES DE LIMA que, por sua vez, confirma haverem sido

cumpridas as exigências e formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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DIÓGENES LUIS GONÇALVES RODRIGUES DE LIMA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7955 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº SP:17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) WALMIR EMANUEL

MIRANDA CUNHA, portador do RG n° 20XXXXXXXXX06,

SSPDS-CE, inscrito no CPF n° XXX.676.424-XX classificado em 9°

lugar em Concurso Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo

de provimento efetivo de Professor de Ciências, sendo sua remuneração

mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze

centavos)para lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) WALMIR EMANUEL

MIRANDA CUNHA em virtude de haver sido aprovado em

Concurso de Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/

2019, de 20 de março de 2019, destinado ao provimento de vagas do

Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo

sido homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi

convocado por força do Edital de Convocação nº 17/2023,

publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro de

2023,  sendo sua remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos

e trinta e seis reais e doze centavos) como salário base, com carga

horária mensal de 200 (duzentas) horas, para tomar posse e exercer

o cargo de provimento efetivo de Professor de Ciências, com lotação

na Secretaria Municipal de Educação, afim de investir-se nesse cargo,

assumindo sob o penhor de sua honra e compromisso de fielmente

cumprir os deveres e desempenhar as atribuições conferidas na Lei

Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), envidando todos os esforços necessários, material e moral da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) WALMIR EMANUEL MIRANDA CUNHA

que, por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

WALMIR EMANUEL MIRANDA CUNHA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7656 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) MARCELO MUNIZ

BEZERRA, portador do RG n° 20XXXXXXXX7, SSPDS-CE, inscrito

no CPF n° XXX.315.913-XX classificado em 10° lugar em Concurso

Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento

efetivo de Professor de Ciências, sendo sua remuneração mensal de

R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze

centavos)para lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) MARCELO MUNIZ BEZERRA

em virtude de haver sido aprovado em Concurso de Provas e Títulos

realizado pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/

CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de março de 2019,

destinado ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal

do Poder Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de

30 de março de 2020, a qual foi convocado por força do Edital de

Convocação nº 17/2023, publicado no Diário Oficial do Município

em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua remuneração de R$ 2.836,12

(dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos) como salário

base, com carga horária mensal de 200 (duzentas) horas, para tomar

posse e exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Ciências,

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, afim de investir-se

nesse cargo, assumindo sob o penhor de sua honra e compromisso de

fielmente cumprir os deveres e desempenhar as atribuições conferidas

na Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), envidando todos os esforços necessários, material e moral da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) MARCELO MUNIZ BEZERRA que, por

sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e formalidades

legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

MARCELO MUNIZ BEZERRA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7957 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006
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(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) KAIO RODRIGUES FREITAS,

portador do RG n° 20XXXXXXXXX95, SSPDS-CE, inscrito no CPF

n° XXX.845.173-XX classificado em 13° lugar em Concurso Público

de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento efetivo de

Professor de Educação Física, sendo sua remuneração mensal de R$

2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos)para

lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) KAIO RODRIGUES FREITAS

em virtude de haver sido aprovado em Concurso de Provas e Títulos

realizado pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/

CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de março de 2019,

destinado ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal

do Poder Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de

30 de março de 2020, a qual foi convocado por força do Edital de

Convocação nº 17/2023, publicado no Diário Oficial do Município

em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua remuneração de R$ 2.836,12

(dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos) como salário

base, com carga horária mensal de 200 (duzentas) horas, para tomar

posse e exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação

Física, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, afim de

investir-se nesse cargo, assumindo sob o penhor de sua honra e

compromisso de fielmente cumprir os deveres e desempenhar as

atribuições conferidas na Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto

de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte), envidando todos os esforços

necessários, material e moral da Administração Pública do Município

de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) KAIO RODRIGUES FREITAS que, por sua

vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e formalidades

legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

KAIO RODRIGUES FREITAS

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7958 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;
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Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) MÁRCIA MARIA ALVES DA

SILVA, portadora do RG n° 98XXXXXXXX2, SSPDS-CE, inscrito

no CPF n° XXX.009.523-XX classificado em 221° lugar em Concurso

Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua remuneração

mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze

centavos)para lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) MÁRCIA MARIA ALVES DA

SILVA em virtude de haver sido aprovado(a) em Concurso de Provas

e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de março de

2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro Permanente de

Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido homologado em

data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado(a) por força do

Edital de Convocação nº 17/2023, publicado no Diário Oficial do

Município em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua remuneração de

R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos)

como salário base, com carga horária mensal de 200 (duzentas) horas,

para tomar posse e exercer o cargo de provimento efetivo de Professor

Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria Municipal de

Educação, afim de investir-se nesse cargo, assumindo sob o penhor de

sua honra e compromisso de fielmente cumprir os deveres e

desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando todos os

esforços necessários, material e moral da Administração Pública do

Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) MÁRCIA MARIA ALVES DA SILVA que,

por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

MÁRCIA MARIA ALVES DA SILVA

EMPOSSADO(A)

Ato n°  7959 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;
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Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) LUZIA NAYARA PEREIRA

DE SOUSA LEITE, portadora do RG n° 33XXXX7, SSPPB, inscrita

no CPF n° XXX.398.794-XX classificada em 230° lugar em Concurso

Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua remuneração

mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze

centavos)para lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) LUZIA NAYARA PEREIRA DE

SOUSA LEITE em virtude de haver sido aprovado(a) em Concurso

de Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de

março de 2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro

Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido

homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado(a)

por força do Edital de Convocação nº 17/2023, publicado no Diário

Oficial do Município em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua

remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais

e doze centavos) como salário base, com carga horária mensal de 200

(duzentas) horas, para tomar posse e exercer o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação, afim de investir-se nesse cargo, assumindo

sob o penhor de sua honra e compromisso de fielmente cumprir os

deveres e desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar

nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando

todos os esforços necessários, material e moral da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) LUZIA NAYARA PEREIRA DE SOUSA

LEITE que, por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências

e formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

LUZIA NAYARA PEREIRA DE SOUSA LEITE

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7960 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) SOLANGE DE ANDRADE

GOMES FEITOSA, portadora do RG n° 98XXXXXXXX0, SSPDS-
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CE, inscrita no CPF n° XXX.932.043-XX classificada em 239° lugar

em Concurso Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de

provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua

remuneração mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e

seis reais e doze centavos)para lotação na Secretaria Municipal de

Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) SOLANGE DE ANDRADE

GOMES FEITOSA em virtude de haver sido aprovado(a) em

Concurso de Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/

2019, de 20 de março de 2019, destinado ao provimento de vagas do

Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo

sido homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi

convocado(a) por força do Edital de Convocação nº 17/2023,

publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro de

2023,  sendo sua remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos

e trinta e seis reais e doze centavos) como salário base, com carga

horária mensal de 200 (duzentas) horas, para tomar posse e exercer

o cargo de provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental,

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, afim de investir-se

nesse cargo, assumindo sob o penhor de sua honra e compromisso de

fielmente cumprir os deveres e desempenhar as atribuições conferidas

na Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), envidando todos os esforços necessários, material e moral da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) SOLANGE DE ANDRADE GOMES

FEITOSA que, por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as

exigências e formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

SOLANGE DE ANDRADE GOMES FEITOSA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7961 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) GEISSYELE SILVA

MASCARENHAS, portadora do RG n° 20XXXXXXXX6, SSPDS-

CE, inscrita no CPF n° XXX.409.473-XX classificada em 241° lugar

em Concurso Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de

provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua

remuneração mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e
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seis reais e doze centavos)para lotação na Secretaria Municipal de

Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) GEISSYELE SILVA

MASCARENHAS em virtude de haver sido aprovado(a) em

Concurso de Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/

2019, de 20 de março de 2019, destinado ao provimento de vagas do

Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo

sido homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi

convocado(a) por força do Edital de Convocação nº 17/2023,

publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro de

2023,  sendo sua remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos

e trinta e seis reais e doze centavos) como salário base, com carga

horária mensal de 200 (duzentas) horas, para tomar posse e exercer

o cargo de provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental,

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, afim de investir-se

nesse cargo, assumindo sob o penhor de sua honra e compromisso de

fielmente cumprir os deveres e desempenhar as atribuições conferidas

na Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), envidando todos os esforços necessários, material e moral da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) GEISSYELE SILVA MASCARENHAS que,

por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

GEISSYELE SILVA MASCARENHAS

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7962 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) VERA LUCIA DA SILVA

FRANÇA, portadora do RG n° 20XXXXXXXX1, SSPDS-CE, inscrita

no CPF n° XXX.228.383-XX classificada em 242° lugar em Concurso

Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua remuneração

mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze

centavos)para lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) VERA LUCIA DA SILVA

FRANÇA em virtude de haver sido aprovado(a) em Concurso de

Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de

março de 2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro

Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido

homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado(a)

por força do Edital de Convocação nº 17/2023, publicado no Diário

Oficial do Município em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua

remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais

e doze centavos) como salário base, com carga horária mensal de 200

(duzentas) horas, para tomar posse e exercer o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação, afim de investir-se nesse cargo, assumindo

sob o penhor de sua honra e compromisso de fielmente cumprir os

deveres e desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar

nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando

todos os esforços necessários, material e moral da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) VERA LUCIA DA SILVA FRANÇA que,

por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

VERA LUCIA DA SILVA FRANÇA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7963 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ANTÔNIO DANILO

LACERDA DA SILVA, portador do RG n° 20XXXXXXXX0, SSPDS-

CE, inscrito no CPF n° XXX.461.743-XX classificada em 243° lugar

em Concurso Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de

provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua

remuneração mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e

seis reais e doze centavos)para lotação na Secretaria Municipal de

Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) ANTÔNIO DANILO LACERDA

DA SILVA em virtude de haver sido aprovado(a) em Concurso de

Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de

março de 2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro

Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido

homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado(a)

por força do Edital de Convocação nº 17/2023, publicado no Diário

Oficial do Município em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua

remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais

e doze centavos) como salário base, com carga horária mensal de 200

(duzentas) horas, para tomar posse e exercer o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação, afim de investir-se nesse cargo, assumindo

sob o penhor de sua honra e compromisso de fielmente cumprir os

deveres e desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar

nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando

todos os esforços necessários, material e moral da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) ANTÔNIO DANILO LACERDA DA SILVA

que, por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO DANILO LACERDA DA SILVA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7964 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) GISELY THAIS FERREIRA

DA SILVA, portadora do RG n° 20XXXXXXXX6, SSPDS-CE,

inscrita no CPF n° XXX.835.823-XX classificada em 244° lugar em

Concurso Público de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de

provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental, sendo sua

remuneração mensal de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e

seis reais e doze centavos)para lotação na Secretaria Municipal de

Educação- SEDUC

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) GISELY THAIS FERREIRA DA

SILVA em virtude de haver sido aprovado(a) em Concurso de Provas

e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de março de

2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro Permanente de

Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido homologado em

data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado(a) por força do

Edital de Convocação nº 17/2023, publicado no Diário Oficial do

Município em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua remuneração de

R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos)

como salário base, com carga horária mensal de 200 (duzentas) horas,

para tomar posse e exercer o cargo de provimento efetivo de Professor

Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria Municipal de

Educação, afim de investir-se nesse cargo, assumindo sob o penhor de

sua honra e compromisso de fielmente cumprir os deveres e

desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando todos os

esforços necessários, material e moral da Administração Pública do

Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) GISELY THAIS FERREIRA DA SILVA que,

por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

GISELY THAIS FERREIRA DA SILVA

EMPOSSADO(A)

Ato n° 7965 de 29 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação para cargo de

provimento efetivo perante o Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05

de abril de 1990;

Considerando o disposto no Art. 8º, combinado com Art.

11, inciso I, da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de 2006

(Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte);

Considerando os termos da Lei Municipal Complementar

nº 120, de 14 de março de 2019, a qual cria novos cargos e acrescenta

vagas a cargos existentes para provimento efetivo no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando os termos do Edital nº 001/2019, o qual

tornou público a abertura de Concurso de Provas e Títulos realizado

pelo Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, destinado

ao provimento de vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder

Executivo Municipal, tendo sido homologado em data de 30 de março

de 2020;

Considerando os termos do Edital de Convocação nº 17/

2024, publicado no Diário Oficial do Município em 22 de dezembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ESTELA BARBOSA DOS

SANTOS, portadora do RG n° 18XXXX2, SDS-PE, inscrita no CPF

n° XXX.449.504-XX classificada em 246° lugar em Concurso Público

de Provas e Títulos, para ocupar o cargo de provimento efetivo de

Professor Ensino Fundamental, sendo sua remuneração mensal de

R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze

centavos)para lotação na Secretaria Municipal de Educação- SEDUC.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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T E R M O    D E    P O S S E

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024

(dois mil e vinte e quatro), às 15:00 horas, no Centro Administrativo

de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, atual sede da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, presente o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. GLÊDSON LIMA

BEZERRA, compareceu o(a) Sr(a) ESTELA BARBOSA DOS

SANTOS em virtude de haver sido aprovado(a) em Concurso de

Provas e Títulos realizado pelo Poder Executivo do Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos ditames do Edital nº 001/2019, de 20 de

março de 2019, destinado ao provimento de vagas do Quadro

Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, tendo sido

homologado em data de 30 de março de 2020, a qual foi convocado(a)

por força do Edital de Convocação nº 17/2023, publicado no Diário

Oficial do Município em 22 de dezembro de 2023,  sendo sua

remuneração de R$ 2.836,12 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais

e doze centavos) como salário base, com carga horária mensal de 200

(duzentas) horas, para tomar posse e exercer o cargo de provimento

efetivo de Professor Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação, afim de investir-se nesse cargo, assumindo

sob o penhor de sua honra e compromisso de fielmente cumprir os

deveres e desempenhar as atribuições conferidas na Lei Complementar

nº. 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte), envidando

todos os esforços necessários, material e moral da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte.

E, para constar, o presente termo foi preenchido no modelo

próprio e devidamente assinado pelo Senhor Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte, Dr. GLÊDSON LIMA BEZERRA, e pelo(a)

nomeado(a), o(a) Sr(a) ESTELA BARBOSA DOS SANTOS que,

por sua vez, confirma haverem sido cumpridas as exigências e

formalidades legais, quanto à posse.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTELA BARBOSA DOS SANTOS

EMPOSSADO(A)

PORTARIA Nº 0035/SEDEST, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.01.03-0021, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa S.A PETRÓLEO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº

43.555.201/0001-68, com a finalidade de aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. GENILDO ALVES SANTANA,

portador do RG nº 20XXXXXXXXXX9 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.725.503-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento em comissão de Gerente do Proares, lotado perante a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2024.01.03-0021, com a finalidade de aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de fevereiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

SEDEST



  014   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC

�

�������������	
������������
������

�
���������������������������	��
����������� ! "#$ ���%
�&��������'����������(��)����*�

+��,�����-..�/$$0�11$#.".����222*3
�&����*��*��4*5��
�

�

��������	
������	�


��	����	
������	
��������	
��
�������
����
�	�����	
��


�������	
��
�������
����
�	��	�
��
������	���
���	���




����	�
�	��	�
��
������	���
���	���

� �

���� !"#
 �	��
 �$�%��#
 �$�&#�'(


�� ������	���
������������	���	�	���	� ����������� 	��������������������������
������������� ����!�

"#� 	�����������$��%�&��&��'��
$	� ����������� 	��������������������������
������������� ����!�

()� *�	+�,��	������	��
�� ��������� 	��������������������������
������������� ����!�

�-� $��		��������.$	�/�
�$�� ��������� 	��������������������������
������������� ����!�

�0� ��������	����$	��������	���$��� ��������� 	���������������������������
���� ��������1���� �����

�


�
� �



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               015

�

���������������	
������������
������

�
���������������������������	��
����������� ! "#$ ���%
�&��������'����������(��)����*�

+��,�����-..�/$$0�11$#.".����222*3
�&����*��*��4*5��

�

��������	
����


��	����	
�������	
�����������	
�
�������
����
�	�����	
��


�������	
��
�������
����
�	��	�
��
�����	���
���	���




���������� !"
 	��
 �"#$� !"
 �%&'#�()���
 �"*��
 �'�+�*�,"


��� 
 �����	�
�����������	�	���	��� �� �� ��� 	�������

��� 
 	�	�
	��	�	������	�����	� �� �� ��� 	�������

 �� 
 !�"�
�����	��	�����	� �� �� ��� 	�������

��� 
 	�	��#��	�
�����	�������	� �� �� ��� 	�������$����

%�� 
 �	��	��	���������	��	�������� �� %� ��� 	�������

��� 
 �	��	������&��	�'������	��	�����	� (�  � ��� 	�������

��� 
 !���	��)	����	��	�����	�� %� %� �*� 	�������

(�� 
 	���	�	����������	�!	������ ��  � �*� 	�������

��� 
 
	��	�!��	����	�����	� ��  � �*� 	�������

�*�� 
 ����	��)	�)�	�'������	� ��  � �*� 	�������

���� 
 '�	��������	���	��+�����	�����	� (� �� �*� 	�������$����

���� 
 !�"�����	������������	�����  � �� �� 	�������

� �� 
 	�	��	�!���,	���+���������-	� ��  � �� 	�������$����

���� 
 '�	�����	�+����
�����	� �� �� �� 	�������

�%�� 
 	���	���	��������	�� �� �� �� 	�������

���� 
 ��������������	�
	��.� �� �� �� 	�������

���� 
 /����	���������	��	���� �� �� �� 	�������

�(�� 
 0"��	��	�������	�����	� �� �� �� 	�������

���� 
 	���������)��+�+�1	��������������	� �� *� �� 	�������$����

�*�� 
 +��	�	�+�1	������	�����	�� �� *� �� 	�������

���� 
 �����	��	���	��	�����	�	������ �� �� (� 	�������$����

���� 
 ��������
���+	���	� (� *� (� 	�������

� �� 
 ���������	�����	������������ (� *� (� 	�������$����

���� 
 ���!	���'"�����	��	�� �� *2%� �2%� 	�������

�%�� 
 �)���	�'���-��	��	�� �� *2%� �2%� 	�������

���� 
 �	��	�
�,	�	�+�1	��������	�������� �� *2%� �2%� 	�������$����

���� 
 	�	�0	�����)	�)�	����������	����� �� *2%� �2%� 	�������

�(�� 
 '�	��	�	�	������	�����	� �� *2%� �2%� 	�������$����

���� 
 �����	�����	�
�����	�� %� �� �� 	�������$����

 *�� 
 '�	���������-�
���	�������	� �� �� �� 	�������

 ��� 
 �	��	��	������)�-���	�������	� �� *� �� 	�������

 ��� 
 '�	�����	�����	�+���� �� *� �� 	�������$����

  �� 
 !�"�/������	�����	� �� *� �� 	�������

 ��� 
 	
	�����	�������)	�)�	����3	�������	� �� *� �� 	�������$����

 %�� 
 �	��	����3�����)	����	�������	� �� *� �� 	�������$����

 ��� 
 ��4���"�+��)	����
�����	� �� *� �� 	�������

 ��� 
 �	��	����	������	��	�����	� �� *� �� 	�������$����



  016   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024

�

���������������	
������������
������

�
���������������������������	��
����������� ! "#$ ���%
�&��������'����������(��)����*�

+��,�����-..�/$$0�11$#.".����222*3
�&����*��*��4*5��

�

 (�� 
 �3	,�	����������	��)� �� *� �� 	�������

 ��� 
 �	��	����	��	��	�����	�
��3	� �� *� �� 	�������

�*�� 
 
	����������)�������������	� �� *� �� 	�������

���� 
 �	��	�������������	��	�����	� %� �� �� 	�������

���� 
 �	��	�	�����	����	��	�����	� �� *� �� 	�������$����

� �� 
 /��0��
�����	�)���� �� *� �� 	�������$����

���� 
 ���	�	��	)���������	� �� *� �� 	�������

�%�� 
 �����	��	����	��	�����	��	�	��	����� �� *� �� 	�������

���� 
 �	��	�	�,����	�
	�����	�� �� *� �� 	�������

���� 
 !�"�	��	���	������	�����	� %� *2%� %2%� 	�������

�(�� 
 �	�4	�'�	�1	��	�����	�� %� *2%� %2%� 	�������$����

���� 
 	��������	�	�!��	��	��� �� �� %� 	�������

%*�� 
 �	�3����	������������  � �� %� 	�������

%��� 
 	�	��	��	�����	�������	�� �� �� %� 	�������$����

%��� 
 ������	
���	���)	����	� %� *� %� 	�������

% �� 
 �	��	����������
�����	��	�����	���)���� %� *� %� 	�������

%��� 
 	����	��	��	���	�����	�������� %� *� %� 	�������

%%�� 
 	����&��	����	�����	��	��������	� %� *� %� 	�������$����

%��� 
 ����	�	�����������	� %� *� %� 	�������

%��� 
 �	�	���	�
�	�������	����	�� %� *� %� 	�������$����

%(�� 
 �	,	���	������������ %� *� %� 	�������

%��� 
 ��������
�����	��	�����	�� %� *� %� 	�������$����

�*�� 
 ��)����)	�����+����	��	�����	� %� *� %� 	�������

���� 
 +�	�"���
�����	�����	��� %� *� %� 	�������$����

���� 
 	�	�
�����������	����� %� *� %� 	�������$����

� �� 
 �5������	��	������1.�������	�� %� *� %� 	�������

���� 
 ��-�	��	��	��	����)	�)�	� %� *� %� 	�������

-
 !�"���)���)�-���	������� ��  � ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 	���"	�)	����	�����	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ����	��	��	��	�����	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	�����	�����	�	��	����������	���� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 !�"�	���"��	����)	�)�	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 !�	���	����+	��.��	�����	�� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 	�	��	�+������������� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 +������)�-���	�����+���  � *2%�  2%�
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	�����	�!��,�)���	����	����� *�  �  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	������+���������	� �� ��  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 ��)����)	�����+����	��	�����	� �� ��  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �������	��	�������	���������  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	�����������	����)	����	�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               017

�

���������������	
������������
������

�
���������������������������	��
����������� ! "#$ ���%
�&��������'����������(��)����*�

+��,�����-..�/$$0�11$#.".����222*3
�&����*��*��4*5��

�

-
 +�����������������	����-�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �����)�	��)���	�'������	��  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 !�	����	�����������	���  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �����	���&�+��	�����	��	�3����-�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 	�������	�!��+����  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	������	����������-��	�����	�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	��3"�����&�	�	��	�����	��	�����  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	�����������������	����������	�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 +	)�,���,�'������	��	�����	��  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 ��,�,	���)	�)�	��	�����	�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 /����	����	������	����������	�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 ���	���	������	�	�����  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 !,����	�����	�+���.�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	�������������	��&��	�	�������	�  � *�  �
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	��	��	��+�	1	��+�1	�����)�-���	� �� �� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 	������	�����	�����	����	�� �� �� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 !	����,����������	���� �� �� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 
	���'	����������	���� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ����	��������	+	�3	��� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 	���	���	�������	����)���� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �����	���	��
����	����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	�����	�!	���������	�)�-���	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	�����+������	���� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �3�	+��	�����	�������	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �����	�)�	���-��	�����	��	����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 	�����3����5��������-	�+�1	����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 	�	�0	����,���-	�������	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 "��0	��4��	�����	��	���� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	�	�����	���	������)�����	��	�� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 !	�	��,������	������� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	��	���9��	�������	�
�����	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ������������+��������	�� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ����	�	�)��!	�����	�"��� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	��	����&��	�����+����'������	��	�����	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ���/,+����	�������	�����	���	�� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ���	�����,������1	��	����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����



  018   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024

�

���������������	
������������
������

�
���������������������������	��
����������� ! "#$ ���%
�&��������'����������(��)����*�

+��,�����-..�/$$0�11$#.".����222*3
�&����*��*��4*5��

�

-
 �	����	�����	����!������ �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ��!	����	����	�����	�'����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 +����	��
	����������	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 
	��	������	��	�����	�� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 ���-�'���	����	����	�����	����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 '����	����	�	������ �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 '�	�����,�	���������	����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 )��)	�	���5����	�'���	���������	���� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 +	)�������	�����	��	�	� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 /����	��0������	����	�����	�� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����

-
 �	��	��,�	�	�������	�	�!���)����� �� *� ��
�6��	�������$�

��78�����






 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 02 DE FEVEREIRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               019

PORTARIA Nº 034/2024

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar MARIA DAS GRACAS RODRIGUES

DE LIMA, do Cargo de PROCURADOR GERAL ADJUNTO,

Símbolo DAS-2 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria

Funcional – Direção Geral – DG, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 035/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear EDUARDO JOSE PASCOAL

MACHADO, para o Cargo de PROCURADOR GERAL

ADJUNTO, Símbolo DAS-2 – Grupo Ocupacional Superior –

Categoria Funcional – Direção Geral – DG, o qual responderá pelo

cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 036/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar DANUSA DE OLIVEIRA BEZERRA,

do Cargo de Coordenador de Apoio Parlamentar, Símbolo DAS-4

– Grupo Ocupacional – Categoria Funcional – Direção Intermediária

Administrativa – DIA, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

Presidente

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 037/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear FELIPE BEZERRA GOMES, para o Cargo

de Coordenador de Apoio Parlamentar, Símbolo DAS-4 – Grupo

Ocupacional – Categoria Funcional – Direção Intermediária

Administrativa – DIA, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 038/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear JAMIL LUCENA NERI, para o Cargo de

Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional –

Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 06/2024 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 06/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 06, realizada em 01 de fevereiro de 2024.

JARI
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2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal De Trânsito – DEMUTRAN/JN,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza –

Juazeiro Do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO Resultado

1 20240014 Improcedente

2 20240015 Improcedente

3 20240016 Improcedente

4 20240017 Improcedente

5 20240018 Improcedente

6 20240019 Improcedente

7 20240020 Improcedente

8 20240021 Improcedente

9 20240022 Improcedente

10 20240023 Improcedente

11 20240024 Improcedente

12 20240025 Improcedente

13 20240026 Improcedente

14 20240027 Improcedente

15 20240028 Improcedente

16 20240029 Improcedente

17 20240030 Improcedente

18 20240031 Improcedente

19 20240032 Improcedente

20 20240033 Improcedente

21 20240034 Improcedente

22 20240035 Improcedente

23 20240036 Improcedente

24 20240037 Improcedente

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

ERRATA

Em relação a ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 05/2024 da

JARI do DEMUTRAN/JN, publicado em Caderno I do dia 25 de

janeiro de 2024 Ano XXVI Nº 6160, página 02 até 03, identificamos

a necessidade de efetuar correções nos números dos processos.

Abaixo, apresentamos os ajustes realizados:

Tabela corrigida:

Nº PROCESSO Resultado

1 20231030 Improcedente

2 20231031 Improcedente

3 20231032 Improcedente

4 20231033 Improcedente

5 20240001 Improcedente

6 20240002 Improcedente

7 20240003 Improcedente

8 20240004 Improcedente

9 20240005 Improcedente

10 20240006 Improcedente

11 20240007 Improcedente

12 20240008 Improcedente

13 20240009 Improcedente

14 20240010 Improcedente

15 20240011 Improcedente

16 20240012 Improcedente

17        20240013        Improcedente
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Agradecemos pela compreensão e informamos que esta errata é

parte integrante do documento original.

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.18-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.11.23.2. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Finanças

e a empresa/pessoa física GRID - SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO

DE ATIVOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na consultoria e assessoria administrativa, contábil e

tributária com utilização de inteligência fiscal por meio de software

específico, para planejamento e acompanhamento de fiscalização

tributária, com vistas à recuperação de crédito tributário referente

ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) incidentes

no setor bancário, através da sua Secretaria de Finanças de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.059.774,82 (quatro

milhões cinquenta e nove mil setecentos e setenta e quatro reais  e

oitenta e dois centavos). Vigência Contratual: 18/01/2025.

Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Maria Nayara Silva

de Sousa.

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 2024.01.18-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.11.23.3. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de

Administração e a empresa/pessoa física GRID - SOLUÇÕES EM

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA. Objeto: Contratação de

serviços a serem prestados na consultoria operacional para formular,

implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem,

qualificação e de recuperação/compensação de possíveis créditos junto

à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às

instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos

cobrados indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo,

através da sua Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 1.978.431,12 (um milhão novecentos e setenta

e oito mil quatrocentos e trinta e um reais  e doze centavos). Vigência

Contratual: 18/01/2025. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva

e Maria Nayara Silva de Sousa.

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao CONTRATO N° 2023.01.06.0002. PREGÃO

Nº 2022.11.03.1. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Educação e a empresa PAULO

HENRIQUE BRITO TEIXEIRA. Objeto: A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ESGOSTAMENTO DE FOSSAS, TRANSPORTE

DE DEJETOS ATÉ O LOCAL DE DESCARTE, DESTINADOS

AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS

ESCOLAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO, ATRAVÉS DA

SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 06 de Janeiro

de 2023, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 06 de Janeiro de 2025, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e PAULO

HENRIQUE BRITO TEIXEIRA.

Data: 06 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao CONTRATO DE Nº 2023.01.11-0001.

PREGÃO N° 2022.12.20.2. Partes: O Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa

STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DA

JORNADA PEDAGÓGICA DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ABRANGENDO AS DESPESAS

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

DISPONIBILIZAÇÃO DO ESPAÇO COM TODA A

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DO

EVENTO, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 11 de janeiro

de 2023, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 11 de Janeiro de 2025, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Stenio

Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Aditivo: 11 de Janeiro de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Andréa Maia Landim

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


